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DECRETO NO 1.206, DE DF DE AGOSTO DE 1994
Fox. 0411/

NIODDE	 1080 UMMUC40 Dispõe sobre os cargos em 	 comissão	 o	 a
plftle fJOGOODM60 Estrutura	 Regimental	 da	 Secretaria	 da

Administração Federal da	 PresidOncia	 da
República e dá Outras providOncias.

0E010164111 10011104
Menear 6. Decretarie /02.3
Aesdeeer 10.2

Getinete Chefe 101.4 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 	 uso	 da	 atribuição	 que	 lhe
Ateemer 102.1 confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, 	 e	 tendo	 em	 vista	 o

{creio, Chefe 101.1 disposto no art. 30 da Lei n. 8.490, de 19 de 	 novembro	 do	 1992,	 no
Decreto n. 938, de 24 de setembro de 1993, e na Medida 	 Provisória' n.

032MA101116 40110100 Ccoeutter Jurldlce
Meneer

101.1
102.2

552, de 12 de julho de 1994,

1 Ameaer 102.1 DECRETA;
Service Chefe 101.1
Coerdehecro Geral 2 Ceerdereder•Geret 101.4 Art. 10 Ficam aprovados a Estrutura Regimental 	 o	 o	 Quadro

5 Dote 101.2 Demonstrativo dos Cargos em comissão	 e	 Funções	 de	 Confiança	 da

6100E1A010 DE 6/7111111071010 Decretetle 101.1

Secretaria da Administração 	 Federal	 da	 Presidência	 da	 República,
constantes dos Anexos I o III deste Decreto.
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Art. 20 Ficam alteradas as denominações e as	 especificações
do. Cargos em Comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores 	 -
DAS no ambito da Secretaria da Administração Federal da Presidência da
República, na forma do Anexo /I a este Decreto.
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Art. 3 . Os cargos em comissão remanescente, da transferência
objeto do Decreto n. 938, de 24 do aetembro de 1993, não incluídos 	 na
Estrutura Regimental 	 ora	 aprovada,	 poderão	 ser	 redietribuIdos	 no

Coonimacee Geral 3
Motemo
CordWdelar.GerM

102.2
101.4

Embito da Administração Pública Federal.
•

Div104 Owle 101.2 Art. 40 Os regimentos internos dos órgão', da 	 Secretaria	 da
Administração Federal da Presidência da República serão aprovados pelo

«1001021* 00 0030110020 005 Secretarie 101.6 Ministro de Betado Chefe da Secretaria da	 Administração	 Federal	 e

•
MUJO. CO 010 47051111

Lehlrote

00,1000,

Autuar
Chefe

102.2
132.1
101.4

publicados no Diário Oficial.

1.rt..52 Bete Decreto	 entra	 em	 vigor, na	 data	 de	 sua

Olviam
Amem,
Chefe

102.1
101.2

publicação.

"rol,. Chefe 10.1 Art. 60 Revoga-se o Decreto ns 741, do 	 4	 de	 fevereiro	 de
0.09rtaiehite 01500. 101.5 1993.
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amos,
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102.2
101.4 Brasilia, 1 2 de	 agosto	 de 1994; 1736 da	 Independência	 e

11 Gerente de PrIPIIIIM 101.3 1065 da República.

c
13 Gerente de Projete 101.2
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SECRETARIA DA ADN/NISTR3IÇA0 FEDERAL DA FXESIDEXCIA DA asreanica

A 4 Lendo de 1701em 101.3

9 Geme. de Projeto 101.2 CAPÍTULO 1

10120.416 01 1707402280.0 DE 1 lacoderle 101.6 DA MATUREZA E FIKALIDADE
*055010 10 0E000670111.00 1 0004r 142.2

1510.020 1 600 Ne 102.1 Art. 10 A Secretaria da Administração Federal da Presidência
Gabinete 1 MO. 101.4 da República, órgão centra/ dos Sistemas de pessoal Civil - SIPEC, 	 de

1 102.1 Organização e Rodot-nitaçao Administrativa - SOMEI), de Administração de
1 (2141 e 101.2 Recursos da Informação e Informática - SISP e	 de	 Serviços	 Gerais	 -

Service 2 Chefe 101.1 SISG, tom por	 finalidade	 formular	 políticas	 o	 diretrizes	 para	 o
Deprimem./ 2 Dlrecir 101.5 desenvolvimento	 institucional	 no	 !Ambito	 da	 Administração	 Pública

• 00506enec0 Gral
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Federal	 direta,	 autárquica	 e	 fundacional	 e	 planejar,	 orientar
normativamente, coordenar, fiscalizar o 	 supervisionar	 as	 ações	 dos
órgãos integrantes dos referidos Sistemas.0.06.0 Cooniddelor 151.1
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Art. 2 . A SAF/PR tem a seguinte estrutura regimental;

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de

a) Gabinete;
b) Secretaria Executiva.

II - órgãos setoriais:

a) Consultoria Jurídica;
b) Departamento de Adminietração Geral.

III - órgãos específicos singulares:

a) Secretaria de Serviços Gerais e Assuntos Imobiliários:

1. Departamento de Administração Imobiliária;
2. Departamento de Serviços Gerais.

b) Secretaria de Organização e Informática:

1. Departamento	 de	 Organização	 e . Modernização
Administrativa;

2. Departamonto do Informação e Informática.

c) Secretaria de Recursos Humanos;

00 101.6
ta 101.5
DAI 102.5

101.4OU

Estado,
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1. Departamento do Remuneração o Seguridade Social;
2. Departamento de Carreira e Desenvolvimonto;
3. Departamonto de Administração do Sistema Integrado e de

Cadastro.

d) Secretaria do Projetos Especiais.

IV - entidade vinculada: Fundação Escola Nacional do
Administração Pública - ENAP.

CAPfzU/0 /II

DA COMPEWENCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos órgãos de Ansiatência Direta e Imediata ao Ministro de Estado

Art. 30 Ao Gabinete compete assistir ao Ministro do Estada
Chefe da Secretaria da Administração Federal da Prosidénds da
República em sua representação social e política e incumbir-se dc
preparo e despacho do sou expediente pessoal, bem assim das atividades
de comunicação social e assuntos parlamentares e, ainda, providenciar
a publicação e a divulgação desnatarias de interesso da SAF/PR.

Art. 4 . A Secretaria Executiva compota:

I - supervisionar aa atividades de planejamento, orçamento,
modernização, reforma administrativa e de programação -financeira da
SAP/PR;

II - coordenar e providenciar o encaminhamento a Preeidência
da República de anteprojeto:3'de: leis, de medidas provisórias ou de
decretos do interesso de SAP/PR;

II/ - assistir ao Ministro da Estado na formulação o
execução dos assuntos incluídos na área de competência da Secretaria.

Seção II

Dos órgãos Setoriais

Art. 55 A Consultoria Jurídica, órgão integrante da
Advocacia-Gera/ da União, subordinada administrativamente ao Ministry
de Estado Chefe da Secretaria da Administração Federal da Presidáncia
da República, compete executar as atividades previstas no art. 11 da
Dei Complementar n. 73, de 10 de fevereiro do 1993.

Art. 60 Ao Departamento do Administração Geral, órgão
aetorial doa Sistemas de Planejamento Federal, do Organização e
Modernização Administrativa, de Orçamento, de Programação Financeira,
de Pessoal Civil, de Administração de Recursos do Informação e
Informática o de Serviços Gerais, computo planejar, coordenar e
controlar a execução das atividades referentes à organização e
modernização administrativa, administração dos recursos do informação
e informática, administração de material, obras, transportos,
patrimônio, comunicações administrativas, recursos humanos e
financeiros, apoio administrativo e à conservação o manutenção doa
imóveis utilizados pelos órgãos da SAF/PR.

Seção XIX

Dos órgão. Espaeificos Singulares

Art. 7 . A Secretaria de Serviços Gorais e Assuntos
Imobiliário. compete coordenar e orientar a aplicação de normas e
procedimentos administrativos co Ambito de Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional, gorenciar o Sistema de
Serviços Gerais - SISG, bem assim a administração dos imóveis
residenciais de propriedade do Poder Executivo Federal, localizados az
Braellia, e o processo do extinção e liquidação do órgãos o entidades.

Art. 8. Ao Departamento de Administração Imobiliária
compete coordenar as ações relativas à politica de administração e
distribuição do imóveis residenciais de propriedade da União,
localizados no Distrito Federal, incorporados ao Fundo Rotativo
Habitacional de Brasília - PRHB.

Art. 90 Ao Departamento de Serviços Gorais compete
planejar, coordenar, supervisionar, controlar e fiscalizar as
atividades relacionadas com a administração patrimonial, do materiais,
de transporte, do construção e manutenção de edifícios públicos, do
comunicações administrativas, bem assim o gerenciamento do Sistema
Integrado de Serviços Gerais - SIASG.

Art. 10. A Secretaria de Organização e Informática, órgão
de gerenciamento doe Sistemas de Organização o Modernização
Administrativa - SOReD e de Administração de Recurso. de Informação o
Informática - S/SP, compete planejar, coordenar e supervisionar as
atividades dos referidos Sistemas e propor as políticos o as
diretrizes a eles relativas, no ambito da Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional.

Art. /1. Ao Departamento de Organização e Modernização
Administrativa compete administrar o processo de organização e
modernização administrativa da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, bom assim planejar, orientar normativamente,
supervisionar tecnicamente, controlar e fiscalizar as atividades doe

órgãos e entidades que integram o Sistema de Organização o
Modernização Administrativa - SOHAD.

Art. 12. Ao Departamento de Informação e Informática
compete planejar, orientar normativamente, supervisionar tecnicamente,
controlar e fiscalizar as atividades dos órgãos e entidades do Sistema
de Administração de Recursos de Informação e Informática - S/SP.

Art. Il. A Sayresaila ão Recursos Humanos, órgão de
geronciamento do Sistema de Pessoal Civil - S/PEC, compete propor as
políticas a ele relativas, controlar as ações do Sistema Integrado de
Administração de Recursos Humanos - SIAPE, bem assim planejar,
coordenar, controlar e supervisionar as atividades de remuneração,
carreiras, seguridade social, benefícios, cadastro, auditoria do
pessoal, desenvolvimento e capacitação dos servidora:4 no ambito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 14. Ao Departamento do Remuneração e Seguridade Social

/ - elaborar normas, orientar, realizar estudos o per:moinas
referentes a remuneração o controlar os custos ocasionados poios
planos de carreiras;

I/ - propor normas, orientas, controlar, acompanhar,
realizar ostudos e pesquisas relativos a seguridade social, atenção
integral à saúde, saúde ocupacional, benefícios, pens6es estatutárias
e ética no serviço público.

•
Art. 15. Ao Departamento de Carreira e Desenvolvimento

compete;

/ - propor normas, planejar, orientar, controlar, realizar
estudos o pesquisas roferentes aos sistemas de carreiras da

• Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, bem
• assim a classificação e reclassificação de cargos dos servidores

federais ativos e inativos;

/I - realizar estudos e pesquisas, propor políticas e
diretrizon, bem assim realizar e controlar a execução das atividades
relacionadas ao recrutamento, à solução, à capacitaçáo, ao
desenvolvimento e à avaliação funcional dos servidores públicos.

Art. 16. Ao Departamento de Administração do Siatema
Integrado e de Cadastro compete:

I - planejar, cookdenar, Supervisionar, controlar e orientar
a execução das atividades do Sistema Integrado de Administração de
Recursos Humanos - SIAM

II - propor normas, controlar e executar as atividades
relacionadas ao desenvolvimento, à implantação do sistema de cadastro,
de lotação, movimentação e remanejamanta de pessoal.

Art. 17. A Secretaria de Projetos Especiais compete
planejar, coordenar e controlar a execução do projetos específicos
inerentes à área de atuação da Secretaria da Administração Fedural,
bom assim estabelecer mecanismos adequados ao respectivo
acompanhamento.

culTolo lv

DAS ATRIBUVOES DOS DIRIORMIS

Seção I

Do Secretario-Executivo

Art. /8. Ao Secretário-Executivo incumbo:

I - auxiliar o Ministro de Estado na formulação o execução
doa assuntos incluídos na área de competência da Secretaria da
Administração Federal da Presidência da República;

/I - submeter ao Ministro de Estado o planejamento da ação
global da SAP/PR, em canso:landa com ao diretrizes de Governo fixadas
pelo President° da República;

II/ - exercer outras atribuições que lhe forem cometida!
pelo Ministro do Estado.

Seção II

Dos Secretários

Art. 19. Aos Secretários incumbo planejar, dirigir,
coordenar, orientar a execução, acompanhar e avaliar as atividades do
suas respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem
cometidas em Regimento Interno.

Parágrafo único. Incumbe, ainda, aos Secretários exercer as
atribuições que lho forem expressamente delegada., admitida a
subde/ogação à autoridade diretamente subordinada, especialmento
Diretores do Departamento.

Seção III

Dos Demais Dirigentes

Art. 20. Ao Chefe de Gabinete, ao Consultor-Junidico, aos
Diretores, aos Asseseores-Chafe, ao. Coordenadores-Gerais incumbe

Compota:

4

1
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a

planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades das
respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem
cometidas.

CAPÍTULO v

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Os Regimentos Internos definirão o detalhamento
dos órgãos integrantes da Estrutura Regimental, as competências das
respectivas unidades e as atribuições do seus dirigentes.

ANEXO II
a) QUADRO DE ALTERAÇÃO DE DENOMINAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE

CARGOS EM COMISSÃO DA SAF/PR

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

DEMONINAÇA0 QT DAS DENOMINAÇA0 QT DAS
NÍVEL NÍVEL

Assessor 3 102.3 Coordenador 3 101.
Chefe de Divisão 12 101.2 Assessor 12 102.
Assessor 1 102.4 Coordenador-Geral 1 101.
Chefe do Divisão 4 101.2 Gerente de Projeto 4 101.
Assessor 2 102.2 Gerente do Projeto 2 101.
Assessor 4 102.1 Chefe de Serviço 4 101.

b) QUADRO DE DESPESA

•

CÓDIGO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QT
VALOR TOTAL

(RO) QT
VALOR TOTAL

(R$)

DAS 101.4 1.133,64 - - 1 1.133,64
DAS 101.3 643,71 - 3 1.931,13
DAS 101.2 577,13 16 9.234,08 6 3.462,78
DAS 101.1 526,77 - 4 2.107,08

DAS 102.4 1.133,64 1 1.133,64 - -
DAS 102.3 643,71 3 1.931,13 - -
DAS 102.2 577,13 2 1.154,26 12 6.925,56
DAS 102.1 526,77 4 2.107,08 - -

TOTAL - 26 15.560,19 26 15.560,19

ANEXO XII
a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL/PR

UNIDADE
CARGOS/
?UNÇÕES

N.
DENOMINAÇÃO
cARGo/rumgo

DAS/F0

3 Assessor de Ministro 102.4
3 Assessor. 102.3

Assessor 102.1
22 F0-1
11 F0-2
3 F0-3

GABINETE Chefe 10/.5
Assessor 102.4
Assessor /02.2

1 Assessor /02.1
1	 Divisão 5 Chefe 101.2

Serviço 3 Chefe /01.1

Assessoria de
Consnicação Social Assessor-Chefe 101.4

2 Assessor 102.3
2 Assessor 102.1

Divisão Chefe 10/.2
Serviço Chefe 101.1

Assessoria Parlamentar ASSOSSOr-Chof. 10/.4
2 Assessor 102.3
3 Assessor 102.1

Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço Chefe 10/./

SECRETARIA EXECUTIVA
2 Assessor 102.4
3 Aseeseor 102.2

1 3 ASSeS0Or 102./
.	 Serviço 2 Chefe 101./

CONSULTORIA jUR/DICA 1 Consultor Jurídico 101.5
;

Coordenação 3 Coordenador 101.3
7 Assessor 102.2
3 Assessor 102.1

Divisio Chefe 101.2
Serviço Chefe 101.1

UNIDADE
CARGOS/
FUNÇÕES

St
DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO
DAS/F0

DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL Diretor 101.5

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Gora/ 10/.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Assessor /02.1
Divisão 13 Chefe 101.2
Serviço Chefe /01.1
Coordenação-Geral dos
Extintos Territórios 1 Coordenador-Oera/ 101.4

Assessor 102.2
2 Assessor 102.1

Divisão 2 Chefe 10/.2
Serviço 2 Chefe • 101.1

SECRETARIA DE SERVIÇOS
GERAIS	 E	 ASSUNTOS
IumuLIARzos Secretário 101.6

Assessor 102.4
•	 1 Assessor /02.1

Divisão Chefe 10/.2

Departamento	 de	 Admi-
nistração Imobiliária Diretor 10/.5

Coordenação-Geral 2 Coordonador-Geral 101.4
3 Assessor 102.2
1 Assessor 102.1

Divisão 7 Chefe /01.2
Serviço 2 Chefe /01./

Departamento	 de Servi-
ços Gerais Diretor 101.5

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral 101.4
4 Assessor 102.2
1 Assessor 102.1

Divisão 4 Chefe 10/.2
Serviço 2 Chefe /01./

Coordenação-Oera/ de
Liquidação Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

2 Assessor 102.2
'Assessor /02.1

Divisão Chefe 10/.2

SECRETARIA DE ORGANI-
ZAÇÃO E INFORMÁTICA Secretário /01.6

Assessor /02.4
Divisão 2 Chefe 10/.2
Serviço Chefe 10/.1

Departamento de Organi-
zação	 e	 Modernização
Administrativa Diretor 10/.5

2 Assessor 102.2
•

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral 101.4
2 Assessor 102.1
6 Gerente de Projeto /01.2

Divisão Chefe 10/.2
Sorviço Chefe 101.1

Departamento de	 infor-
mação o Informática 1 Diretor /01.5

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral 101.4
2 ASSOSSOr 102.2

Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe /0/.1'

SECRETARIA DE RECURSOS
HUMANOS Secretário 101.6

ASSOSSOr 102.4
Assessor 102.2

Divisão Chefe 10/.2

Auditoria de Pessoal Auditor-Chefe 101.4
Assessor /02,2
Assessor 102.1

Divisão Chefe 10/.2
Serviço Chefe 101.1

Departamento de Remune-
ração e Seguridade	 So-
cial Diretor 101,5

• 2 Assessor 102.2

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral 101.4
2 Assessor 102.1

Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1
Departamento de Carrei-
ras Desenvolvimento 1 Diretor 101.5

2 Assessor 102.2

Coordenação-Geral 2 Coordenador-Geral 101.4
2 Assessor 102.1

Divisão Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1
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CARGOS/
ruiçõrs

No

1
2
2
3
4
2

1
a

2
2

2

Coordenador-Oeral
Assessor
Chefe
Chefe

Secretário
Assessor-Chefe
Assessor
Gerente de Prwirema
Gerente de Projeto
Cheio de Serviço

Diretor
Assessor

DESOMIXAÇÁO	 DAS/PO
autoo/rançÃo

101.6
101.5
/02.3
101.4
101.2
101.1

101.5
102.2

101.4
102.1
101.2
101.1

O) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM COMEU° E FUNCOES DE CONFIANÇA

DECRET A:

Art. 14 Fica renovada, de acordo com o art. 33. 9 30,
da Lei n4 4.117, de 27 de agosto de 1962, por mais quinze anos, a
partir de 5 de outubro de 1992, a concessão deferida à Rádio e Tele-
visão Bandeirantes Ltda.,cuja outorga primitiva foi concedida pelo
Decreto 54 45.047, de 12 de dezembro de 1958, à Rádio Bandeirantes
S.A., que, posteriormente, foi autorizada a alterar sua denominação
social e tipo societário, sendo renovada pelo Decreto n9 80.917, de 2

e mantido o prazo residual da outorga pelo De-
àreto de 10 de maio de 1991, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV), na cidade de
Sio Paulo, Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A execução do serviço de radiodifusão, cuja
outorga 6 renovada por este Decreto, reger-se-á pelo Cddigo Brasilei-
ro de TelecomunicaçoSes, leis subseqüentes e seus regulamentos.

Art. 24 Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do 9 30 do art. 223 da
Constituição.

•
Art. 34 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-

cação.

Brasília, lede agosto de 1994; 1734 da fndepondència e
1064 da República.

UMIDADE

Departamento de Admi-
nistração do natos=
Integrado e de Cadastro

Coordenação-Oeral

Divisão
Serviço

SECRETARIA DE PROJETOS
ESPECIAIS
Assessoria Especial

Serviço

CÓDIGO
VALOR

UNGARO
(RI)

OT, VALOR TOTAL
RS

ITAMAR FRANCO
Djrdma Bastos de Morais

DAS 101.8
DAS 101.5
DAS 10t4
DAS 101.3
DAS 101.2
DAS 101.1
DAS 102.4
DAS 102.3
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DECRETO 149 1.207, DE 19 DE AGOSTO DE 1994

Acrescenta Inciso ao et 14 do Decreto n' 96.036, de 12
de maio de 1988.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 00 050 da atribuição que lhe confere o art. 84,
Inciso IV. da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 11 . 7.646, de 18 de dezembro de 1987,

DECRETA:

Art. 1 Pica acrescido, ao art. 14 do Decreto n• 96.036, dc 12 de maio de 1988, o inciso
IV, com St seguinte redaçlo:

"Art. 14 	

IV - reconhecíveis conto exclusiva ou principalmente destinadas a ;20440 em
unidades digitais de processamento da posição 8471.91.0100, da Nomenclatura Brasileira de
Mercadorias - NBM (microcomputadores e estaçdes de trabalho).*

AR 2' Este Decreto entra em vigor na dotado sua publicação.

Brasília. Is de agosto de 1994; 1727 da Independencia e 106' da República.

ITAMAR FRANCO
. José Israel Vargas

DECRETOS DE 19 DE AGOSTO DE 1994

Renova a concessão outorgada à Rádio
e Televisão Bandeirantes Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão de
sons e imagens (TV1, na cidade de
São Pau/o, Estado de São Paulo,

O PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso das atribuicAes que lho
nu(ereM os arts. 84, Inciso IV, e 223 da Constituição, e nos termos
lo art. 64. inciso I, do Decreto n9 88.066, de 26 da janeiro de 1983.
e Lendo em vista u que consta do Processo rui 29830 000959/92,

Renova a concessão outorgada à TV *
GLOBO DE SÃO PAULO LTDA., para
explorar serviço de rad/edite:tão de
soas _e imagens (televisão), na cidade
do Sio Paulo, Estado de Sao Paulo.

O PRESIDENTE DA REMIU/CA, no uso das atribuições que
lhe conferem os arta. 04, Inciso IV, e 223 da Constituição, e nos
termos do art. 6*, inciso I, do Decreto n o 88.066, de 26 do janeiro de
1983, e tendo em vista o que consta do Processo n 2 29830.000876/92-66,

DICAZ 'P.A:

Art. 1* Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 32,
da Lei no 4.117, de 27 do agosto de 1962, por mais quinze anos, a
partir de 5 de outubro de 1992, a concessão deferida à TV GLOBO DE SÃO
PAULO LTDA. pelo Decreto rt* 30.590, de 22 do fevereiro de 1952, cujo
prazo foi renovado pelo Decreto n* 80.973, do 9 de dorembro do 19 77, P
mantido o prazo residual da outorga pelo Decreto de 10 de MA1.0 do
1991, para executar, sem direito do exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons o imagens (telovisão), na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo.

•
Parágrafo único. A execução do serviço de

radiodifusão, cuja outorga é renovada eor esto Decreto, reger-se-á
pelo Código Bvasiloiro do Telecomunicaçoes, leis esboce/Untos o SOUS
regulamentos.

Art. 2* Este ato somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 9 3* do art. 223
da Constituiçao.

publicação.
	 Art. 3* Esto Decreto entrará em vigor na data de sua

Brasília, ledo agosto de 1994; /73* da independência
e 106* da República.

1TAMAR FRANCO
Djalma Bastos do Morais

Declara de Interesse social, para fine de
reforma agrúria, o inovei rural denominado
"RIACHO FECHADO /V", situado no Município
de Bento Fernandes, Estado do Rio Grande do
Norte, e di outra. providõncias.

O PreMdentedaRepública, no uso das atribuições
que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da Constituição, e
nos termos do artigo 18, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964,
20, da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 20, da Lei Comple-
mentar n* 76, de 6 de julho de 1993,

DECRET A:
Art. lo Fica declarado de interesse social

para fins de reforma agrária, nos termos do artigo 18, letras "a",
, "c' e "C, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 20, da

Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imOvel rural denominado
"RIACHO FECHADO IV", com área de 226,5000 ha (duzentos o vinte e .eis
hectares e cinqüenta ares), situado no Município de Bento Fernandes,
Objeto do registro no 2.157, fls 12v/13, do Livro 3-D, do Cart6rio do
Registro de ImOveis da Comarca de João Câmara, Estado do Rio Grande
do Horto.

•

Art. 20 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem' como as
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